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COMISSÃODOSDIREITOS DA MULHER

Ref.: PROJETO DE LEI Nº 046/22
(de autoria do Legislativo)

PARECER

Trata-se do Projeto de Lei nº 046/22, de autoria do
Legislativo, que dispões sobre a presença de “Doulas” durante o parto,
nos estabelecimentos hospitalares congêneres, das redes pública e
ptivada, situadas no Município de Tatuí e dá oulias providências.

Au urulisutnos u presente matéria, no tocunte uos
aspectos inerentes a esta Comissão, nada detectamos de irregularidade
que possa vir a ser impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa.

Eis o nosso parecer.
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“Tatuí: Cidade Ternura — Capitalda Música”


